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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração
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PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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LEI Nº 1.909, DE 12 DE ABRIL DE 2024

Dispõe  sobre  autorizar  ao  Poder  Executivo
Municipal  a  abrir  Crédito  Adicional  Especial
junto  ao  Orçamento  vigente,  no  valor  que
menciona, e dá outras providências.

         
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especial junto
ao Orçamento Geral de 2024, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, no valor R$ 1.939.959,69 (Um milhão, novecentos
e trinta e nove mil, novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e nove centavos) na forma
do anexo I.

Art.  2º  Os  recursos,  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  do
Superavit  Financeiro  das  fontes:  1605  -  Assistência  Financeira  da  União  destinada  à
complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem no valor
de R$ 631.974,35 (Seiscentos e trinta e um mil, novecentos e setenta e quatro reais e trinta e
cinco centavos); 1621 – SUS – Governo Estadual no valor de R$ 1.520.863,73 (Um milhão,
quinhentos e vinte mil, oitocentos e sessenta e três reais e setenta e três centavos) e fonte
1665 – Convênios Assistência Social – União no valor de R$ 311.202,01 (Trezentos e onze
mil,  duzentos  e  dois  reais  e  um  centavo)  discriminadas  no  Anexo  II  e  Excesso  de
Arrecadação no valor de 157.749,49 (Cento e cinquenta e sete mil, setecentos e quarenta e
nove reais e quarenta e nove centavos) discriminada no Anexo III, da fonte 1.605 Assistência
Financeira da  União  destinada à  complementação  ao pagamento  dos  pisos  salariais  para
profissionais da enfermagem, em conformidade com os incisos I e II do §1º do art. 43, da Lei
Federal nº 4.320/64.

Art.  3º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  adotar  as  medidas  necessárias  à
compatibilização do Plano Plurianual e LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua  publicação,  revogando-se  as
disposições em contrário.

 Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA 
Prefeito Interino

*Com anexos I, II e III. 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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     ANEXO I – LEI 1909/2024 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS POR SUPERÁVIT FINANCEIRO1 de 2

165.898,282605 - Recursos de Exercícios Anteriores - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS-OUTROS

Fonte de Recursos

ORGÃO 3

UNIDADE 03.01.01

FUNÇÃO 10

SUBFUNÇÃO 302

PROGRAMA 0162

ATIVIDADE 2.318

ELEMENTO 31901199

314.257,732605 - Recursos de Exercícios Anteriores - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Fonte de Recursos

ORGÃO 3

UNIDADE 03.01.01

FUNÇÃO 10

SUBFUNÇÃO 302

PROGRAMA 0162

ATIVIDADE 2.318

ELEMENTO 31900400

72.891,352605 - Recursos de Exercícios Anteriores - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Fonte de Recursos

ORGÃO 3

UNIDADE 03.01.01

FUNÇÃO 10

SUBFUNÇÃO 301

PROGRAMA 0163

ATIVIDADE 2.321

ELEMENTO 31900400

21.779,802605 - Recursos de Exercícios Anteriores - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ATENÇÃO BÁSICA

Gestão da Atenção Primária em Saúde

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS-OUTROS

Fonte de Recursos

ORGÃO 3

UNIDADE 03.01.01

FUNÇÃO 10

SUBFUNÇÃO 301

PROGRAMA 0163

ATIVIDADE 2.321

ELEMENTO 31901199
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Total da Suplementaçao 1.790.547,47

91,202605 - Recursos de Exercícios Anteriores - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para
profissionais da enfermagem.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Gestão da Saúde

GESTÃO DE PESSOAL - GESTÃO ADMINISTRATIVA

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

Fonte de Recursos

ORGÃO 3

UNIDADE 03.01.01

FUNÇÃO 10

SUBFUNÇÃO 122

PROGRAMA 0165

ATIVIDADE 2.327

ELEMENTO 31900400

904.427,102621 - Recursos de Exercícios Anteriores - SUS - Governo Estadual

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar 

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA COMPLEMENTAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos

ORGÃO 3

UNIDADE 03.01.01

FUNÇÃO 10

SUBFUNÇÃO 302

PROGRAMA 0162

ATIVIDADE 2.320

ELEMENTO 33903900

311.202,012665 - Recursos de Exercícios Anteriores - Convênios Assistência Social - União

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA

Manutenção e Operacionalização de Ações 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos

ORGÃO 4

UNIDADE 04.02.02

FUNÇÃO 08

SUBFUNÇÃO 244

PROGRAMA 0134

ATIVIDADE 2.439

ELEMENTO 44905200
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 ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 302 

PROGRAMA 0162 

ATIVIDADE 2.318 

ELEMENTO 31900400 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar 

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Fonte de Recursos 
1605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 97.435,64 

ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 302 

PROGRAMA 0162 

ATIVIDADE 2.318 

ELEMENTO 31901199 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar 

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS-OUTROS 

Fonte de Recursos 
1605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 20.929,65 

ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 301 

PROGRAMA 0163 

ATIVIDADE 2.321 

ELEMENTO 31900400 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

Gestão da Atenção Primária em Saúde 

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Fonte de Recursos 
1605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 23.756,48 

ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 301 

PROGRAMA 0163 

ATIVIDADE 2.321 

ELEMENTO 31901199 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

Gestão da Atenção Primária em Saúde 

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS-OUTROS 

Fonte de Recursos 
1605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 7.260,05 
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Total da Suplementaçao 149.412,22 

ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 122 

PROGRAMA 0165 

ATIVIDADE 2.327 

ELEMENTO 31900400 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Gestão da Saúde 

GESTÃO DE PESSOAL - GESTÃO ADMINISTRATIVA 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Fonte de Recursos 
1605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 30,40 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO II –  LEI Nº 1.909/2024 

DEMONSTRATIVO SUPERÁVIT FINANCEIRO

 
ABERTURA DE CRÉDITO POR FONTE DE RECURSO

Município: Armação dos Búzios Exercício: 2023

FONTE CONTA
CORRENTE

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NA FONTE
SUPERÁVIT
31/12/2023

(EXERCÍCIO ANTERIOR)
ATIVO PASSIVO

FINANCEIRO (A) Financeiro (B)
1605 

Assistência
Financeira da

União
Complementação
Pisos Salariais -

Enfermagem

624020-0  R$          631.974,35  R$               0,00  R$        631.974,35 

1621 
SUS – Governo

Estadual

26.152-1
28154-8 AF
26154-8 VIG

624018-9
71053-1
25882-2
71054-0
25677-3
71031-0

 R$       5.601.016,39      R$       4.080.152,66 R$        1.520.863,73

1665
Convênios
Assistência

Social - União

32995-9 R$            311.202,01 R$                        0,00 R$            311.202,01

TOTAL  R$            6.544.192,75  R$       4.080.152,66  R$       2.464.040,09
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO III –  LEI Nº 1.909/2024 

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Apuração por Excesso de Arrecadação
2024

Descrição Fonte Valor Orçado
até 29/02/2024

Valor  Arrecadado
até 29/02/2024 Excesso de Arrecadação

Assistência Financeira da
União Complementação

Pisos Salariais -
Enfermagem

1.605 R$ 0,00 R$ 157.749,49 R$ 157.749,49
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DECRETO Nº 2.448, DE 9 DE ABRIL DE 2024
       

Altera  o  procedimento  de  controle
nas  contratações  e  renovações  sob
vigência  da  Lei  Federal  nº
8.666/1993 e do Decreto Municipal
nº 1.594/2021.

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais, previstas no art. 22, da Lei Orgânica Municipal; e

 
CONSIDERANDO a  imperiosa  necessidade  de  se  estabelecer  mecanismos  de

controle e fiscalização das contratações públicas, de modo a garantir o adequado cumprimento
dos instrumentos celebrados; 

CONSIDERANDO a  necessidade  de  se  buscar  a  eficiência  nos  processos
licitatórios com aplicação da Lei Federal nº 8.666/1993 e do Decreto Municipal nº 1.594/2021;

DECRETA: 

Art. 1º As contratações e as renovações oriundas dos processos de contratações de
bens, realização de obras e serviços de engenharia, contratações de demais serviços e locação
de imóveis  e  demais  procedimentos  regidos pela Lei  Federal  nº  8.666/1993 e  do Decreto
Municipal nº 1.594/2021, deverão observar o trâmite processual previsto neste Decreto. 

Art. 2º  Confeccionada a minuta de contrato ou de aditivo contratual pelo setor
responsável,  antes  de  aprovação  pela  Procuradoria-Geral  do  Município,  os  autos  serão
remetidos à Controladoria-Geral, para verificação da regularidade da instrução e emissão de
Parecer Técnico. 

Parágrafo  único.  Sanadas  as  questões,  após  análise  da  Controladoria-Geral,
estando o processo apto ao exame jurídico da minuta, os autos serão remetidos à Procuradoria-
Geral do Município, conforme o caso, para exame prévio e aprovação da minuta, nos termos
do art. 38, da Lei Federal 8.666/2021. 

Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando
disposições contrárias.

Armação dos Búzios, 9 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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                                PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

         DECRETO Nº 2.457, DE 12 DE ABRIL DE 2024

Abre  Crédito  Adicional  Especial  junto  ao
Orçamento vigente, no valor que menciona, e
dá outras providências.

      
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, em conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, e com a Lei nº 1.909, de 12 de abril de 2024;

   D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Especial junto ao Orçamento Geral de 2024,
em conformidade com o disposto no inciso II do art. 41 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de  1964,  no  valor  R$ 1.939.959,69  (Um milhão,  novecentos  e  trinta  e  nove mil,
novecentos e cinquenta e nove reais e sessenta e nove centavos) na forma do anexo I.

Art.  2º  Os  recursos,  para  atendimento  ao  artigo  anterior,  são  provenientes  do
Superavit  Financeiro  das  fontes:  1605  -  Assistência  Financeira  da  União  destinada  à
complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem no valor
de R$ 631.974,35 (Seiscentos e trinta e um mil, novecentos e setenta e quatro reais e trinta e
cinco centavos); 1621 – SUS – Governo Estadual no valor de R$ 1.520.863,73 (Um milhão,
quinhentos e vinte mil, oitocentos e sessenta e três reais e setenta e três centavos) e fonte
1665 – Convênios Assistência Social – União no valor de R$ 311.202,01 (Trezentos e onze
mil,  duzentos  e  dois  reais  e  um  centavo)  discriminadas  no  Anexo  II  e  Excesso  de
Arrecadação no valor de 157.749,49 (Cento e cinquenta e sete mil, setecentos e quarenta e
nove reais e quarenta e nove centavos) discriminada no Anexo III, da fonte 1.605 Assistência
Financeira da  União  destinada à  complementação  ao pagamento  dos  pisos  salariais  para
profissionais da enfermagem, em conformidade com os incisos I e II do §1º do art. 43, da Lei
Federal nº 4.320/64.

Art.  3º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  adotar  as  medidas  necessárias  à
compatibilização do Plano Plurianual e LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).

              Art.  4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

 Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL PEREIRA AGUIAR DE SOUZA
Prefeito Interino

Com anexos I, II e III
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     ANEXO I – DECRETO 2457/2024 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
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 ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 302 

PROGRAMA 0162 

ATIVIDADE 2.318 

ELEMENTO 31901199 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar 

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS-OUTROS 

Fonte de Recursos 
2605 - Recursos de Exercícios Anteriores - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem. 

165.898,28 

ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 302 

PROGRAMA 0162 

ATIVIDADE 2.318 

ELEMENTO 31900400 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar 

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Fonte de Recursos 
2605 - Recursos de Exercícios Anteriores - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem. 

314.257,73 

ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 301 

PROGRAMA 0163 

ATIVIDADE 2.321 

ELEMENTO 31900400 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

Gestão da Atenção Primária em Saúde 

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Fonte de Recursos 
2605 - Recursos de Exercícios Anteriores - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem. 

72.891,35 

ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 301 

PROGRAMA 0163 

ATIVIDADE 2.321 

ELEMENTO 31901199 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

Gestão da Atenção Primária em Saúde 

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS-OUTROS 

Fonte de Recursos 
2605 - Recursos de Exercícios Anteriores - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem. 

21.779,80 
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Total da Suplementaçao 1.790.547,47 

ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 122 

PROGRAMA 0165 

ATIVIDADE 2.327 

ELEMENTO 31900400 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Gestão da Saúde 

GESTÃO DE PESSOAL - GESTÃO ADMINISTRATIVA 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Fonte de Recursos 
2605 - Recursos de Exercícios Anteriores - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais da enfermagem. 

91,20 

ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 302 

PROGRAMA 0162 

ATIVIDADE 2.320 

ELEMENTO 33903900 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar 

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA COMPLEMENTAR 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de Recursos 
2621 - Recursos de Exercícios Anteriores - SUS - Governo Estadual 904.427,10 

ORGÃO 4 

UNIDADE 04.02.02 

FUNÇÃO 08 

SUBFUNÇÃO 244 

PROGRAMA 0134 

ATIVIDADE 2.439 

ELEMENTO 44905200 

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

Manutenção e Operacionalização de Ações 

GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FMAS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte de Recursos 
2665 - Recursos de Exercícios Anteriores - Convênios Assistência Social - União 311.202,01 
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 ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 302 

PROGRAMA 0162 

ATIVIDADE 2.318 

ELEMENTO 31900400 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar 

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Fonte de Recursos 
1605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 97.435,64 

ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 302 

PROGRAMA 0162 

ATIVIDADE 2.318 

ELEMENTO 31901199 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar 

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR 

VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS-OUTROS 

Fonte de Recursos 
1605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 20.929,65 

ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 301 

PROGRAMA 0163 

ATIVIDADE 2.321 

ELEMENTO 31900400 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

Gestão da Atenção Primária em Saúde 

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Fonte de Recursos 
1605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 23.756,48 

ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 301 

PROGRAMA 0163 

ATIVIDADE 2.321 

ELEMENTO 31901199 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ATENÇÃO BÁSICA 

Gestão da Atenção Primária em Saúde 

GESTÃO DE PESSOAL - ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 

VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS-OUTROS 

Fonte de Recursos 
1605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 7.260,05 
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Total da Suplementaçao 149.412,22 

ORGÃO 3 

UNIDADE 03.01.01 

FUNÇÃO 10 

SUBFUNÇÃO 122 

PROGRAMA 0165 

ATIVIDADE 2.327 

ELEMENTO 31900400 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

SAÚDE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Gestão da Saúde 

GESTÃO DE PESSOAL - GESTÃO ADMINISTRATIVA 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

Fonte de Recursos 
1605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem. 30,40 
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ANEXO II – DECRETO Nº 2457/2024

DEMONSTRATIVO SUPERÁVIT FINANCEIRO

 
ABERTURA DE CRÉDITO POR FONTE DE RECURSO

Município: Armação dos Búzios Exercício: 2023

FONTE CONTA
CORRENTE

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NA FONTE
SUPERÁVIT
31/12/2023

(EXERCÍCIO ANTERIOR)
ATIVO PASSIVO

FINANCEIRO (A) Financeiro (B)
1605 

Assistência
Financeira da

União
Complementação
Pisos Salariais -

Enfermagem

624020-0  R$          631.974,35  R$               0,00  R$        631.974,35 

1621 
SUS – Governo

Estadual

26.152-1
28154-8 AF
26154-8 VIG

624018-9
71053-1
25882-2
71054-0
25677-3
71031-0

 R$       5.601.016,39      R$       4.080.152,66 R$        1.520.863,73

1665
Convênios
Assistência

Social - União

32995-9 R$            311.202,01 R$                        0,00 R$            311.202,01

TOTAL  R$            6.544.192,75  R$       4.080.152,66  R$       2.464.040,09
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO III – DECRETO Nº 2457/2024 

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Apuração por Excesso de Arrecadação
2024

Descrição Fonte Valor Orçado
até 29/02/2024

Valor  Arrecadado
até 29/02/2024 Excesso de Arrecadação

Assistência Financeira da
União Complementação

Pisos Salariais -
Enfermagem

1.605 R$ 0,00 R$ 157.749,49 R$ 157.749,49
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DECRETO Nº 2.458, DE 12 DE ABRIL DE 2024
       

Dispõe  sobre  a  transformação  de
cargos  em comissão,  sem aumento
de despesa, na forma que menciona.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura,  organização e funcionamento,  bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Ficam transformados os seguintes cargos da Administração Pública Direta:

Quant. Denominação Símbolo Remuneração

01 Gerente de Integração CC-6 R$ 4.110,68

01 Supervisor I de Procedimentos Administrativos CC-8 R$ 2.936,20

01 Supervisor I de Ação Comunitária e Orçamento
Participativo

CC-8 R$ 2.936,20

Passando a ser:

Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Gerente Administrativo CC-6 R$ 4.110,68

02 Supervisor I Administrativo CC-8 R$ 2.936,20

§1º As atribuições do Gerente Administrativo e do Supervisor I Administrativo são as
constantes da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e alterações posteriores.

§ 2º A transformação dos cargos que se trata  este  Decreto não implica aumento de
despesa.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde
1º de abril de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 660, DE 11 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com efeito  desde  10  de  abril  de  2024,  GENÍSIA  DA

COSTA GOMES do cargo em comissão de Gerente de Unidade de Urgência,

para o qual foi nomeada pela Portaria nº 818, de 23 de março de 2021.

 

Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino



20 Nº 329 - Armação dos Búzios
12 de abril de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 661, DE 11 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  8  de  abril  de  2024,  YASMIM  DE

OLIVEIRA MOTA do cargo em comissão  de  Supervisor  II,  para  o  qual  foi

nomeada pela Portaria nº 310, de 13 de março de 2023.

 

Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 662, DE 11 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 9 de abril de 2024, BRUNA TARDELLI DE

OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 11 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 670, DE 12 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, desde 3 de abril de 2024, a Portaria nº 558, de 4 de
abril de 2024, veiculada no Diário Oficial nº 325, de 8/4/2024, que nomeou JÉSSICA
DE ALMEIDA CARDOSO para exercer o cargo em comissão de Supervisor I.
 

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 671, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, RENATO SIQUEIRA DE

OLIVEIRA, para exercer o cargo em comissão de Coordenador da Unidade de

Proteção ao Idoso, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 672, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, ANELSON ANTÔNIO DOS

SANTOS, para exercer o cargo em comissão de Subcoordenador da Unidade de

Proteção ao Idoso, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município

de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e

alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino



    25Nº 329 - Armação dos Búzios
12 de abril de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

   

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

          
          

PORTARIA Nº 675, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, ALINE SOUZA PINTO

COSTA, para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 676, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, MARIA TELMA BETÂNIA

DA COSTA para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 677, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, LILIAN LUCIANO

OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Supervisor I Administrativo,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 678, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, MÔNICA BARBOSA DE

SOUZA GUBOLIN para exercer o cargo em comissão de Supervisor I, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 679, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, TEÓFILA MÔNICA DE SOUZA para

exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 680, DE 12 DE ABRIL DE 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR, com efeito desde 31 de março de 2024, PEARLE TAÍS

MONTEIRO BEZERRA do cargo em comissão de Supervisor II de Saúde, para

o qual foi nomeada pela Portaria nº 1.125, de 21 de junho de 2021.

 

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 681, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, PEARLE TAÍS MONTEIRO

BEZERRA para exercer o cargo em comissão de Supervisor I Administrativo,

constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos

Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 682, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, ADRIANA MONTEIRO

RIBEIRO para exercer o cargo em comissão de Supervisor II de Saúde, constante da

Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 683, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito nesta data, LEANDRO GONÇALVES DE ALMEIDA

para exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 684, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, EVELLYN ALBERNAES

SODRÉ para exercer o cargo em comissão de Supervisor I Administrativo, constante

da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada

pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 685, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, LORRANE DA PAZ para

exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura Administrativa

da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de

janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista na legislação em

vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 686, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, LARA SILVA MIRANDA

para exercer o cargo em comissão de Supervisor II, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 687, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, HORRANA CARDOSO

TORRES para exercer o cargo em comissão de Subgerente, constante da Estrutura

Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº

1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a remuneração prevista

na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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PORTARIA Nº 688, DE 12 DE ABRIL DE 2024 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito desde 1º de abril de 2024, MÁRCIA CRISTINA DOS

SANTOS para exercer o cargo em comissão de Supervisor I de Políticas Públicas da

Mulher, constante da Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Armação

dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores,

com a remuneração prevista na legislação em vigor.

Armação dos Búzios, 12 de abril de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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               Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
         Chefia de Gabinete do Prefeito 
Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos  

 

  

DESIGNAÇÃO FISCAL 
 
 
 
Ficam designados os servidores BRUNO GEOVANE DE OLIVEIRA MENDES, 
CPF nº 106.255.657-70, Portaria nº 339/2024, ANGELO DIAS MATHIAS, CPF 

nº 094.723.657-01, Portaria nº 313/2024, para exercerem a função de fiscais do 

processo nº 1037/2023, contrato 50/2023, em substituição ao servidor Gregório 

Ferreira Monteiro, referente a locação de veículos, sem combustível e sem 

motorista, celebrado entre a Chefia de Gabinete e a empresa Porto & Porto 

Automóveis LTDA - ME. 
 

 

Armação dos Búzios, 07 de março de 2024. 

 

 

De acordo, 

 

BRUNO GEOVANE DE OLIVEIRA MENDES 
 
ANGELO DIAS MATHIAS 

 

 

 

RONAN RODRIGUES CANTO 
         Chefe de Gabinete 
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               Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios 
         Chefia de Gabinete do Prefeito 
Coordenadoria Especial de Licitações e Contratos  

 

DESIGNAÇÃO FISCAL 
 
 

Ficam designados os servidores BRUNO GEOVANE DE OLIVEIRA MENDES, CPF nº 

106.255.657-70, Portaria nº 339/2023 e ANGELO DIAS MATHIAS, CPF nº 

094.723.657-01, Portaria nº 313/2024, para exercerem a função de fiscais nos contratos 

oriundos do processo nº 3804/2023, referentes à adesão à ata de registro de preços do 

P.P. nº 061/2022, oriunda da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Armação dos Búzios, 07 de março de 2024. 

De acordo, 

 

BRUNO GEOVANE DE O. MENDES                                    ANGELO DIAS MATHIAS 

 
RONAN RODRIGUES CANTO 
         Chefe de Gabinete 
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                                       ESTADO DO RIO DE JANEIRO                                    

                        CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS - RJ       

                                     DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

                       ATO DECLARATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2024 

ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE 

TELEFONIA FIXA NAS MODALIDADES: DISCAGEM DIRETA GRATUITA - DDG (0800),  UTILIZANDO 

UM RAMAL, SENDO NO SISTEMA DE TARIFAÇÃO REVERSA, PARA POSSIBILITAR O RECEBIMENTO 

DE LIGAÇÕES TELEFÔNICAS LOCAIS E DE LONGA DISTÂNCIA. 

A  NOVA  LEI  DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS. CONTRATAÇÃO  DIRETA. 
DISPENSA. A  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
FUNDAMENTADA  NO  ART.  75,  II,  DA  LEI  Nº. 
14.133/2021.  VALOR  INFERIOR  AOS  LIMITES 
LEGAIS.  AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO  DE 
BENS/SERVIÇOS  PARA  O  ÓRGÃO  RESPONSÁVEL 
PELA DISPENSA. CABIMENTO. PELA  EGALIDADE 
DO  PROCEDIMENTO. É  DISPENSÁVEL  A 
REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO NA FORMA DO ART. 
75, II, DA LEI Nº. 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, E 
DEMAIS NORMAS APLICÁVEIS. 

INFORMO:  O  ATO  DO  PRESIDENTE  Nº  3,  DE  19  DE  JANEIRO  DE  2024,  QUE  REGULAMENTA  A  

APLICAÇÃO DA LEI N. 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 - NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS  

(NLLC) - NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. PUBLICADO NO D.O DE Nº 278 DE 2024. 

DA INSTRUÇÃO DO PRESENTE, VERIFICA-SE AJUNTADA DE:                                                           

• AUTORIZAÇÃO ASSINADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE (ID. F.B 98) 

• ETP DO OBJETO ASSINADO (ID.13.FDE) 

• TERMO DE REFERÊNCIA ASSINADO PELO SETOR RESPONSÁVEL (ID.17.8A 9) 

• RESERVA ORÇAMENTARIA (ID. 17.DE8) 

• DOCUMENTAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA (ID. 17.8 A9) 

• PARECER DA PROCURADORIA (ID.23.354) 

• PARECER  DO  CONTROLE  INTERNO  COM  A  ANÁLISE  DOS  DOCUMENTOS  APRESENTADOS  E  

MANIFESTAÇÃO  QUANTO  AO  PROSSEGUIMENTO  PROCESSUAL,  CONDICIONADO  AO  ATENDIMENTO  

DAS RESSALVAS PRESENTES E FUTURAS A SEREM OBSERVADAS PELO GESTOR 

COM O OPINAMENTO DA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE. (ID. 1E.151)  

 

POR TODO EXPOSTO DIANTE DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL SEM COMPETÊNCIA CONSULTIVAS  

E DELIBERATIVAS PARA ADENTRAR AS QUESTÕES DE MÉRITO, REMETEMOS O PROCESSO Nº  

21/2024, PARA O CONFORME CRITÉRIO DE CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE EXCLUSIVOS DA  

AUTORIDADE COMPETENTE E ORDENADOR DE DESPESAS A RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE 

LICITAÇÃO    FUCLADA  NA  LEI  14.133/21  ART.  75,  I  COM  A  EMPRESA OI  S.A,  CNPJ Nº 

76.535.764.0001-43  NO VALOR DE R$ 618,84  (SEISCENTOS E  DEZOITO REAIS  E  OITENTA  

QUATRO CENTAVOS) REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2024. 

 

                                                                             Armação dos Búzios   10 de abril de 2024  
                                                             

                                                       Gustavo Adolfo Vital    

                                                      Agente de Contratação                       



54 Nº 329 - Armação dos Búzios
12 de abril de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.


		2024-04-12T19:24:13-0300
	ALESSANDRO LACERDA DE OLIVEIRA:05137016721




